
DISCURSO DE TRANSMISSÃO DE CARGO(*)

Cumprimos neste dia o democrático dispositivo legal e regimental de dar pos
se aos novos dirigentes deste Tribunal.

Há dois anos recebi do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio Prates de Macedo 
a responsabilidade de presidir esta Corte. Na ocasião declarei que era honra imen
sa presidir o Tribunal Superior do Trabalho em cujo plenário tinham assento emi
nentes e brilhantes magistrados togados e classistas.

Pedi a Deus que me ajudasse a cumprir o mandato que meus pares me con
fiaram de forma digna e para que pudesse colocar o meu nome na galeria de hon
ra dos ex-Presidentes do TST. Meu objetivo foi o de honrar e dignificar o cargo co
mo o fizeram meus antecessores.

Neste momento estou de alma leve e coração alegre pela convicção que te
nho de que não desapontei meus colegas, não frustrei expectativas, nem deslus
trei o cargo.

Deixo a Presidência do Tribunal para retornar à plenitude da profissão que 
escolhi há 30 anos, a de Juiz, e o faço com a ansiedade de quem está Iniciando 
na carreira, com as mesmas angústias e receios de não acertar na hora de julgar.

Este momento é para mim de alegria redobrada, pois passo a Presidência 
do TST ao meu prezado e muito querido colega Orlando Teixeira da Costa e por
que volto a ser Juiz do Trabalho. Presidir o TST foi honra imensa para mim e mi
nha família, mas não foi a profissão que escolhi. Ao dizer que me sinto feliz por vol
tar a ser apenas Juiz do Trabalho presto a minha singela homenagem aos milha
res de colegas que nos mais distantes rincões da Pátria prestam serviços ao po
vo brasileiro e honram a profissão que escolheram.

Se é chegado o momento de homenagear e de agradecer devo começar por 
Terezinha, minha mulher e companheira há 35 anos, que foi compreensiva e tole
rante durante esses dois últimos anos, Ela soube entender que a Presidência do 
TST é absorvente e desgastante para quem a exerce, por isso sempre me estimu
lou a não esmorecer. Devo ainda agradecer e pedir escusas às minhas duas filhas, 
Flávia e Cláudia, e aos três netos, Manuela, Vivian e Luiz José Neto, por não ter 
podido ser um bom pai e, o que mais me preocupa, não ter sido um bom avô nes
ses dois anos. Vivian e Luiz José Neto desabrocharam para a vida nesse meio tem
po e foram poucos os momentos que passamos juntos.

Como a hora é de agradecer volto meu pensamento para o que aconteceu 
nesses dois anos de minha presidência e concluo que tenho uma dívida de imen-

(*) Alocução proferida pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Ministro Luiz José Guimarães Fal
cão, na solenidade de posse da nova Direção, em 3.2.93.
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sa  g ra t id ã o  p a ra  c o m  m eus ilus tres  e p re za d o s  co legas , C o m o  p o d e re i a g ra d e c e r  
ta n ta  d e m o n s t ra ç ã o  d e  co n f ia n ç a , a fe to , s o l id a r ie d a d e  e c a m a ra d a g e m ?

R e le m bro  a lg u n s  m om e n to s  d ifíce is de m eu m anda to , c o m o  a q u e le s  v iv id o s  
d u ra n te  as g re v e s  n a c io n a is  e a d e m o n s tra ç ã o  de  a p o io  to ta l q u a n d o  d a  in s ta la 
çã o  do  TR T  d o  Rio G ra n d e  d o  N orte , A le m b ra n ça  d e  tu d o  o q u e  re c e b i d e  m eus 
pares, a m ig o s  a n tes  de  tu d o , d u ra n te  to d o  o m eu m anda to , me co m o v e  p ro fu n d a 
m e n te  e não  se i se  p u d e  re tr ib u ir  o q u e  re ce b i de  m eus  c o le g a s . C e r ta m e n te  e s 
to u  em  d é b ito .

E o q u e  d ize r  d o s  fu n c io n á r io s  d e s te  Tribuna l?  C o m o  p o s s o  a g ra d e c e r  ta n 
ta  d e d ic a ç ã o  e a m o r  a e s ta  C asa?

N ã o  h o u v e  a p e n a s  d e d ic a ç ã o  ao  tra b a lh o  e s im  m a n ife s ta ç õ e s  d e  a m o r  à 
J u s t iç a  d o  Traba lho . R e le m bro  a q u e le  d ia  de  se te m b ro  de  1991 q u a n d o  es te  T ribu
nal fo i ce rc a d o  p o r  m an ifes tan tes  que g ritavam  In júrias a C o rte  e a se u s  M in is tros . 
N o s s o s  fu n c io n á r io s  c h o ra ra m  de  in d ig n a ç ã o ,

Foi na  v e rd a d e  um  d ia  g lo r io so , p o is  o TST  não se d e ix o u  in t im id a r  c o m  as 
a m e a ç a s  e o fe nsa s .

Em  o u tro s  m o m e n to s  as lág rim as  eram  de  o rg u lh o  an te  o b ri lho  das c e r im ô 
nias q u e  se rea liza ram  neste  T ribunal ou q u a nd o  d a  ins ta lação  d o s  n o vo s  T ribunais 
R e g io n a is  d o  T raba lho .

E ram  os n o s s o s  s e rv id o re s  fe lize s  pe lo  d eve r c u m p r id o , e m o c io n a d o s  co m  
o c iv ism o  d o s  a tos  e ce r im ô n ia s  que ass is tiam , m as ac im a  de  tu d o  o rg u lh o s o s  p o r  
p e r te n c e re m  ao  q u a d ro  fu n c io n a l d o  TST,

C o m o  se  c o n s e g u iu  isso?

C re io  q u e  fo i o  tra b a lh o  rea lizad o  há  m u ito  te m p o  nes ta  C a sa  d e  faze r co m  
que o se rv ido r se se n tisse  pa rte  In tegrante e im portan te  d a  Ins titu ição  que  es tá  dan 
d o  e sse  re s u lta d o  m a g n íf ico .

M as n ã o  é a p e n a s  isso .

A  v e rd a d e  é q u e  o  TST  c o n ta  com  e x c e p c io n a is  e c o m p e te n te s  s e rv id o re s  
d a  an tiga  e da  nova  geração . Pessoas qua lificadas que puderam  d e se m penha r suas 
fu n ç õ e s  com  c o n fia n ça  e e n tu s ia sm o  p o rq u e  sab iam  que  na c o o rd e n a ç ã o  e a d m i
n is tra çã o  de  to d o s  es tava  a fig u ra  do  se rv ido r exem plar: Jo sé  G e ra ldo  L opes  A ra ú 
jo , D ire to r -G e ra l d o  TST.

J o s é  G e ra ld o  fo i a f ig u r a  se rena , t ra n q ü ila ,  f irm e  e e f ic ie n te  q u e  g e re n c io u  
e sse  g ra n d e  u n iv e rs o  q u e  é a J u s t iç a  d o  T raba lho  d e  to d o  o B ras il, te n d o  p o r  e s 
sas q u a l id a d e s  c o n ta d o  c o m  a in e s tim á ve l c o la b o ra ç ã o  d e  to d o s  os  D ire to re s  d o  
T S T  e ta m b é m  d o s  D ire to re s -G e ra is  d o s  n o sso s  T ribuna is  R e g io n a is  d o  T raba lho .

O b r ig a d o  s e rv id o re s  d o  TST  e d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e  to d o  o B ra s il p e 
la g ra n d e  a juda  q u e  m e deram . O  traba lho  de  to d o s  foi va lo rizado  e a re sp o s ta  ve io  
n o  a lto  n íve l d o s  s e rv iç o s  p re s ta d o s  ao p o vo  b ra s ile iro .

F aço  u m a  re f le xã o  e s in to  q u e  d e vo  a g ra d e c e r  a m u ita  gen te . A o s  a d v o g a 
d o s  pe la  f ida lgu ia  co m  que  m e tra ta ram  e ao M in is tério  P úb lico  do  T rabalho na  p e s 
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s o a  d o  Sr. P ro c u ra d o r-G e ra l D r. J o ã o  P e d ro  F e rraz  d o s  P assos. O  M in is té r io  P ú 
b l ic o  d o  T ra b a lh o  fo i in c a n s á v e l em  su a s  ta re fa s  e e s te ve  s e m p re  ao  n o s s o  la d o  
nos  m o m e n to s  c r ít icos  e u rgen tes . A o s  Ju ízes P res iden tes  dos  T ribuna is  R e g io n a is  
d o  T ra b a lh o  m eu  re c o n h e c im e n to  pe la  c o n s id e ra ç ã o  q u e  m e d is p e n s a ra m  e p e la  
ines tim áve l a juda  que  de ram  q u a n d o  das re iv in d icaçõ e s  da  Ju s tiça  d o  T raba lho  p e 
ra n te  as a u to r id a d e s  fe d e ra is .

N ã o  p o d e r ia  fa lta r  a p a la v ra  d e  a g ra d e c im e n to  aos  n o b re s  in te g ra n te s  d o  
C o n g re s s o  N a c io n a l e ao  P ode r E xe cu tivo  Federa l, não  a p e n a s  p e lo  m u ito  q u e  f i 
z e ra m  em  b e n e fíc io  d a  n o s s a  In s t itu iç ã o  e d o s  n o s s o s  ju r is d ic io n a d o s ,  a m p lia n 
d o  es ta  Jus tiça  tan to  no prim e iro  c o m o  se g u n d o  grau, m as ta m b é m  pe la  c o m p re e n 
sã o  q u e  tive ram  q u a n to  às n e cess idades  o rça m e n tá r ia s  d a  Ju s tiça  d o  Trabalho, Es
ta  é a J u s t iç a  d o  p o vo  b ra s ile iro  e is to  fo i b e m  e n te n d id o  pe lo s  se u s  re p re s e n ta n 
te s  no  C o n g re s s o  N a c io n a l.

O  n o sso  o b r ig a d o  s in ce ro  aos Srs. D e p u ta d o s  Federa is  e S e n a d o re s  d a  Re
p ú b l ic a  e  a o  Exm o. Sr. P re s id e n te  d a  R e p ú b lic a  em  n o m e  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
d e  to d o  o B ras il.

D evo  ta m b é m  ressa lta r, nes te  in s ta n te  em  q u e  me d e s p e ç o  d a  P re s id ê n c ia  
d o  TST, a f ig u ra  austera , e m in e n te  e po r to d o s  o s  t í tu lo s  re sp e itá v e l d o  C h e fe  d o  
P o d e r  J u d ic iá r io  N ac io n a l, O  n o b re  P re s id e n te  d o  S u p re m o  T rib u n a l F ed e ra l,  M i
n is t ro  S y d n e y  S a n ch e s , d ig n if ic o u  o c a rg o  d e  fo rm a  e xe m p la r . A lc a n ç o u  n o to r ie 
d a d e  m und ia l, sem  jam ais  pe rde r a s im p lic id a de  que é o tra ç o  ca ra c te rís tico  de  su a  
p e rs o n a lid a d e .

C o m o  P re s id e n te  d a  S u p re m a  C o rte  d o  n o s s o  país o M in is tro  S y d n e y  S a n 
c h e s  fo i d e fe n s o r  fie l d a  a u to n o m ia  d o  P o d e r J u d ic iá r io  e dos  ju s to s  re c la m o s  da  
m a g is t ra tu ra  na c io n a l.

E m  n o m e  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a g ra d e ç o  a o  P re s id e n te  d o  S u p re m o  Tri
b u n a l F e d e ra l to d a s  as a te n ç õ e s  re c e b id a s  d u ra n te  o m eu  m a n d a to .

É possíve l que  te n h a  d e ixa d o  d e  a g ra d e ce r a m uitos  q u e  nestes ú lt im os  d o is  
a n o s  c o la b o ra ra m  pa ra  o  p ro g re s s o  in s t itu c io n a l d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , m as não 
p o s s o  e s q u e c e r  d o s  fu n c io n á r io s  q u e  tra b a lh a ra m  d ire ta m e n te  c o m ig o , c o m o  os 
d o  T ribuna l P leno e os  do  m eu gab ine te . Eles fo ram  c o m p a n h e iro s  de to d a s  as  h o 
ras , c o n s e lh e iro s  n o s  m o m e n to s  d e  d ú v id a , g u a rd a -c o s ta s  nas  h o ra s  ta rd ia s  d a  
n o ite  q u a n d o  o t ra b a lh o  te rm inava . N u n ca  se  q u e ixa ra m  d o  es ta fan te  tra b a lh o , ja 
m a is  m a n ife s ta ra m  ir r ita çã o  o u  c o n tra r ie d a d e , s e m p re  fo ra m  p a c ie n te s  p a ra  c o m i
go, s e m p re  m an ifes ta ram  b o m  hu m o r e o  a s tra l lá no a lto, G u io m a r F e ito sa  D ia n e 
si, Jo sé  A n tô n io  A lves de  A b re u  e N e ide  B o rg e s  Ferre ira  fo ram  os g ra n d e s  re s p o n 
s á ve is  p e lo  e n tu s ia s m o  d a  m in ha  e q u ip e  de  tra b a lh o . N um  a m b ie n te  d e s s e s  não 
p e rc e b ia  as h o ra s  p a ssa re m . O b r ig a d o  fu n c io n á r io s  d o  m eu  g a b in e te  e d o  T r ib u 
na l P leno  p e lo  a m b ie n te  f ra te rn o  d e sse s  d o is  a n o s  e p e la  q u a l id a d e  d o  tra b a lh o  
q u e  re a liza ra m .

F o ra m  d o is  a n o s  d e  m u ito  t ra b a lh o  m as d e v o  re c o n h e c e r  q u e  fo ra m  a n o s  
m u ito  fe liz e s  p a ra  m im .
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L e a n d ro  T ocan tins , c o m  a se n s ib il id a d e  d e  escrito r, poe ta , s o c ió lo g o  e a p a i
x o n a d o  de  su a  te rra  pa ra e n se  ass im  nos co n d u z  em c lim a de  lir ism o  so b re  su a  te r
ra  na ta l.

“ S a n ta  M a r ia  d e  B e lé m  d o  G rã o -P a rá  le v a n to u -s e  c o m  m u ita  re s o lu ç ã o  de 
ser c id a d e , ser ca p ita l, N a sc id a  sem  este nom e do  be rço -fo rta le za  q u e  de ra m  o n o 
m e d e  P re sé p io  (F o r te  d o  P resép io ), a c id a d e  d e  Be lém  su rg e  em  12 d e  ja n e iro  de 
1616. D os  tu p in a m b á s ,  o u v ira m  os p o r tu g u e s e s  a p a la v ra  p a rá  e lo g o  f ic a ra m  s a 
b e n d o  o  s ig n if ica d o : r io  g ra n d e . Os c o n q u is ta d o re s  p o r tu g u e se s  tra ta ra m  d e  a n u n 
c ia r  q u e  to d a  a q u e la v a s tid ã o  d e  ag re s te s  a rvo re d o s  e de r ios  In fin itos  c h a m a r-s e -
ia  F e liz  L u z itâ n ia ” .

“ A  re g iã o  já  e ra  fa m o s a  d e s d e  1500 q u a n d o  V ice n te  Y ánez  P inzón , p e rd id o  
d e  esp a n to  c o m  a foz  d o  A m azonas , "m a r du lce  que  sa le  cua ren ta  leguas en la mar 
c o m  la  a g u a  d u lc e ” , a  c h a m a ra  d e  T ie rra  de  N u e s tra  S e ñ o ra  d e  la C o n s o la c ió n  y 
d e l R o s tro  H e rm o s o .

N e n h u m  d e s s e s  n o m e s  p e g o u , nem  o d e  N u e va  A n d a lu z ia , o u  S a n ta  M ar ia  
d e  Ia M ar D u lce , o u  M ara ñ o n , o u  San F ra n c isco  de  Q u ito  c o m o  q u e r ia m  o s  c a s te 
lh a n o s , e ta m b é m  n ã o  c a iu  no  g o s to  d o  p o v o  o n o m e  d e  Feliz  L u z itâ n ia , e s im  o 
d e  S a n ta  M aria  de  B e lém  d o  G rão-Pará, nom e q u e  te rm in o u  se n d o  c o n s a g ra d o  p e 
lo  P apa  C lem ente  XI q u a n d o  em 04.03.1720 criou o B ispado  d a  a tua l cap ita l pa ra e n 
s e ".

É d e s s a  B e lé m  m a je s to sa , d e  a rq u ite tu ra  lus itana , de  s o b ra d o s  ve n e rá ve is , 
c o m  ruas , b e c o s  e “ la r g o s "  q u e  re s is te m  às p ic a re ta s  d o  m o d e rn is m o , q u e  v e io 
p a ra  B rasília  O r la n d o  Teixeira d a  C osta . Mas, a Belém  de  O r lan d o  C o s ta  não é a p e 
n a s  lu s ita n a , é ta m b é m  f ra n c e s a  e in g le sa . Da F rança , B e lém  re c e b e u  a a rq u i te 
tu ra  a r t  noveau , a c u ltu ra l,  a  m od a , os  pe rfum es, os o b je to s  de  ad o rn o . B e lém  e ra  
a Paris  t ro p ic a l o u  a p e t ite  Paris  c o m o  d iz iam  a lguns . M as, B e lém  não  era a p e n a s  
lu s ita n a  e fran ce sa , fo i ta m b é m  Ing lesa  nas a tiv id a d e s  d o  co m é rc io  e na  a p lic a ç ã o  
d a  té c n ic a  in d is p e n s á v e l  ao  a p ro v e ita m e n to  d o s  p ro d u to s  n a tivo s .

A in fluênc ia  e u ro p é ia  fez  co m  que  um a ge ra çã o  de  p a raenses  fo sse  c o m p le 
ta r  se u s  e s tu d o s  n a  E u ro p a .

E ssa  fo rm a ç ã o  c u ltu ra l  d o  m ais  a lto  nível g e ro u  g ra n d e s  h o m e n s  p ú b lic o s , 
l i te ra to s  e ju r is ta s  d e  p r im e ira  g ra n d e z a .

B e lém  d o  P a rá  n o  e n ta n to  não  é só  c u ltu ra  e p ro g re s s o ,  é ta m b é m  n a tu re 
za, e c o lo g ia  e c o s tu m e s  d o  p o vo .

A  Be lém  d o  C ír io  d e  N azaré, a m aior d e m o n s tra çã o  de  fé d es te  país, o  G rã o - 
P a rá  c o m  a p ro fu s ã o  d e  fru to s  s a b o ro s íss im o s : açaí, pa tauá , bu rit i,  b a c u r i , c u p u a 
çu, m angaba , g rav io la , e  as d e lic iosas  m angas que  caem  das m an g u e ira s  que  s o m 
b re ia m  as ru a s  e p ra ç a s .

A  B e lém  d o  g o s to s o  p a to -n o - tu c u p i, da  m a n iç o b a  e d o  ta ca cá , d o  M e rc a d o  
do  Ver-o -P eso , d o  P o rto  d o  Sa l e d o  M e rca d o  M un ic ipa l, enfim  o Pará e sua  Be lém  
se  p re p a ra m  p a ra  a s s u m ir ,  a tra vé s  d e  um  d e  seus  f i lh o s  m a is  ilu s tres , a ch e fia  da  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e  to d o  o B ras il.
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O rlan d o  Teixeira d a  C osta, nosso  novo P residente, foi envo lv ido  p e lo  a m b ie n 
te  m á g ic o  d a  Be lém  d o s  a n o s  50 e se n tiu  q u e  su a  v o c a ç ã o  cu ltu ra l e p ro f is s io n a l 
e s ta v a  v o lta d a  p a ra  as c iê n c ia s  s o c ia is  e ju r íd ic a s .

A in d a  e s tu d a n te  In teg rava  o m o v im e n to  d a  Ju v e n tu d e  U n ive rs itá r ia  C a tó lica .

A  D ou tr ina  Socia l da  Ig re ja  o  atra ía  para  o e s tu d o  das  q u es tões  soc ia is  e p a 
ra  o s  p ro b le m a s  d e c o rre n te s  d o  d e s e q u i l íb r io  e n tre  as  c la s s e s  s o c ia is ,

A e x p e riê n c ia  c o m o  a d v o g a d o  no g ra n d e  e sc r i tó r io  de  a d v o c a c ia  d e  Belém , 
M e n d o n ç a  e B ita r, fo i a  p re p a ra çã o  p a ra  a su a  g ra n d e  e v e rd a d e ira  v o c a ç ã o , a de  
J u iz  d o  Trabalho, em cu ja  ca rre ira  in g re sso u  m ed ia n te  co n cu rso  p ú b lic o  no  ano  de 
1959, te n d o  c o m  se r ied a d e  e d in a m ism o  p re s id id o  p o s te r io rm e n te  a g ra n d e  e s c o 
la  d e  c iv ism o , é t ica  e d e  ju s t iç a  que  é o TRT d a  8 ª  Região, o n d e  fo i p re s id e n te  de  
15 .08 .1969 a 15.12.1980, te n d o  s id o  ree le ito  5  (c inco ) vezes  s e m p re  p e la  u n a n im i
d a d e  d e  seus  c o m p a nhe iro s  de  T ribuna l.

O  e s p a ç o  d a  m a g is tra tu ra  a in d a  era  p e q u e n o  pa ra  o ta le n to  cu ltu ra l d e  O r 
la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta .

O  m a g is té r io  u n ive rs itá r io  na U n ive rs id ad e  F edera l d o  Pará fo i o c a m p o  fé r 
t i l o n d e  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  p la n to u  o seu  im e n s o  c o n h e c im e n to  ju r íd ic o  e 
su a  r ic a  e xp e r iê n c ia  p ro f is s io n a l p a ra  se rem  c o lh id o s  e a p ro v e ita d o s  c o m o  o r ie n 
ta ç ã o  d e  v id a  p o r  m u ita s  g e ra ç õ e s  de  e s tu d a n te s  p a ra e n se s . F o ra m  m a is  d e  30  
a n o s  d e  C á te d ra  U n iv e rs itá r ia  d e  S o c io lo g ia  e D ire ito  d o  T raba lho .

A l i te ra tu ra  ju r íd ic a  fo i o u tro  e s p a ç o  cu ltu ra l q u e  se  a b r iu  p a ra  O r la n d o  Tei
x e ira  d a  C o s ta . O  M estre  de  D ire ito  d o  T raba lho  e P ro ce sso  d o  T raba lho  p u b l ic o u  
3 (três ) liv ro s  de  a u to r ia  e xc lu s iva  e 8  (o ito ) em  p a rce r ia  c o m  re n o m a d o s  m e s tre s  
d o  D ire ito .

N o s s o  novo  P re s id e n te  é, no m om e n to , um d o s  mais c o n s a g ra d o s  ju s la b o 
ra l is ta s  d o  B ras il, c u jo  ta le n to  é re c o n h e c id o  ta m b é m  no ex te rio r, p r in c ip a lm e n te  
na  Itá lia  e na E sp a n h a .

L iv ros  de  D ire ito , a r t ig o s  p a ra  rev is ta s  e sp e c ia l iz a d a s , co n fe rê n c ia s ,  p a le s 
tras , pa iné is  ju ríd icos , sem inários  e C o n g re sso s  Ju ríd icos , tu d o  isso  p a sso u  a c o m 
p o r  a g ra n d e  b a g a g e m  ju r íd ic a  e cu ltu ra l d o  n o s s o  n o vo  P re s id e n te .

P or tu d o  is s o  o  P ará  e s tá  em fe s ta  c o m e m o ra n d o  a p o s s e  de  O r la n d o  Tei
x e ira  d a  C o s ta  na p re s id ê n c ia  d o  TST, m as não  é a p enas  o P ará  q u e  fe s te ja  e s te  
dia. O  B rasil in te iro  a p laude  o ilus tre  p a raense  cu ja  v id a  é um e xem p lo  pa ra  os  b ra 
s ile iros  de  to d a s  as ge rações, po is  O rlan d o  Teixeira d a  C o s ta  não é apenas um Ju iz  
c u lto ,  e s tu d io s o ,  sé r io , re s p o n s á v e l,  le a l e é t ico . O r la n d o  C o s ta  é o  v e rd a d e iro  
Ju iz  n a q u ilo  que  a p a la v ra  e a fu n çã o  p o s su e m  de m ais nobre , po is  não  b a s ta  ser 
um  b o m  ju iz  n o  re c in to  d o s  T ribuna is .

O ve rdade iro  Juiz é Juiz em to d os  os lugares, no Tribunal, na U n ivers idade, no 
lar, no convív io  co m  a m igos  e co legas  e no convív io  com  o povo  nas ruas e p raças.

O  v e rd a d e iro  Ju iz  é Ju iz  du ran te  to d a s  as ho ras  d o  d ia  e po r to d a  a v ida . O r
la n d o  Teixeira da  C o s ta  é um  Juiz assim , po is  sua  co n d u ta  é exe m p la r em q u a lq u e r  
luga r em q u e  este ja , po r Isso cu lm ina  sua  b ri lhan te  ca rre ira  de  m a g is tra d o  e a lca n 
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ça  a láu rea  m aior de P res iden te  d o  TST de fo rm a  justa, m erec ida  e ind iscu tíve l, se n 
d o  q u e  m u lto  a n te s  já  h a v ia  c o n q u is ta d o  o re c o n h e c im e n to  d o  se u  E s ta d o  N a ta l 
e da  N a çã o  que  lhe  o u to rg a ra m  as mais altas c o n d e co ra çõ e s  que  co m e ç a ra m  co m  
a M eda lha  de  O u ro  d e  H on ra  ao  M érito, o mais a lto  p rê m io  esco la r d o  C o lé g io  N o s 
s a  S e n h o ra  d e  N azaré , no d is ta n te  ano  de  1947, p a s s a n d o  pe la  P a lm a  U n iv e rs itá 
r ia  -  C la sse  E sp e c ia l, a m a is  a lta  d is t in ç ã o  hon o ríf ica  d a  U n iv e rs id a d e  F e d e ra l d o  
Pará, em  1973, o  M é r ito  G rã o  Pará, c o n c e d id o  pe lo  G o v e rn a d o r  d o  E s ta d o , o  M é 
r i to  d o  T raba lho , o  M é r ito  J u d ic iá r io  M ilita r, o M é r ito  J u d ic iá r io  d o  T ra b a lh o , a M e
da lha  da  O rdem  d o  M érito  A eronáu tico  e dezenas d e  ou tras c o n d eco ra çõ e s  de  igua l 
v a lo r  á s  m e n c io n a d a s ,

N ão  sã o  m u ito s  os q u e  co m  33 anos  d e d ica d o s  ao D ire ito  e à  J u s t iç a  c a r re 
g a m  b a g a g e m  de  c u ltu ra  tã o  inve jáve l q u a n to  o n o sso  novo  P res iden te , Por is so  é 
co m  im e n s o  o rg u lh o  q u e  tran s firo  pa ra  o M in is tro  O r la n d o  Teixeira d a  C o s ta  a P re 
s id ê n c ia  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  Trabalho co m  a ce rteza  de que  c o n ta rá  c o m  a s o 
lida r iedade  d o  Tribunal e a co labo ração  inestim ável d e  José  A ju r icaba  d a  C os ta  e Sil
va, na V ic e -P re s id ê n c ia , e d e  E rm es P e d ro  P e d ra ssan i na  C o r re g e d o r ia  G era l.

O  B ras il p o d e  fica r tran q ü ilo , po is  no b iê n io  1993/1995 te re m o s  3 (três) e m i
n e n te s  e d e d ic a d o s  M a g is tra d o s  na a d m in is tra ç ã o  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba 
lho , H o m e n s  q u e  d e d ic a ra m  g ra n d e  p a r te  d e  suas  v id a s  ao D ire ito  e à J u s t iç a  d o  
T raba lho , se m  m e d ir  sac rifíc ios , sem  pe n sar no b e m -e s ta r  p e s s o a l , te n d o  em  m u i
ta s  ve ze s  d e  sa c r if ica r  a sa ú d e  e h o ras  de  lazer e de  con v ív io  c o m  a fam ília  e a m i
g o s . O d e ve r lh e s  e x ig ia  sa c r ifíc io s  e ren ú n c ia s , e n es te  a s p e c to  ja m a is  fa lha ram .

E sses  três  M a g is tra d o s  de  e lite , o r iu n d o s  d o  Pará, P e rn a m b u co  e R io  G ra n 
de  d o  Sul, s o b  a co o rd e n a çã o  e responsab ilidade  m aior de  O rlando  Teixeira d a  C o s 
ta , n o s s o  n o v o  P re s id e n te ,  te rã o  o e n c a rg o  d e  n o s  p ró x im o s  d o is  a n o s  d ir ig i r  o 
m a io r  ra m o  d o  P o d e r J u d ic iá r io  Federa l, e o fa rão  c o m  d e d ic a ç ã o  e b r i lh o  e x c e p 
c iona is  p o is  d is p o s iç ã o  p a ra  o traba lho , ta le n to  e o idea l de se rv ir  não  fa lta m  a n e 
n h u m  d e les .

A  p ro p ó s i to  d e s s a s  p e s s o a s  q u e  p o s s u e m  o id e a l d e  se rv ir, c o m o  é o  c a 
s o  d e  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  e de  seus  d o is  c o m p a n h e iro s  de  a d m in is tra ç ã o , 
re le m b ro  as p a la v ra s  d o  d ra m a tu rg o , ta m b é m  poe ta , ro m a n c is ta  e e s c r i to r  de  c i
n e m a  B e r to ld  B re ch t.

O  e s c r i to r  g e rm â n ic o  q u e  m o d if ico u  o rea lism o  co n ve n c io n a l e re v o lu c io n o u  
o te a tro  m o d e rn o  v is a n d o  a d e m o n s tra r  e e s c la re c e r  o p ro c e s s o  so c ia l c e r ta  fe i
ta  a re s p e ito  d e  t ip o s  h u m a n o s  po r ele o b se rva d o s  c o m o  m o d e lo s  de  seus  p e rs o 
n a g e n s  d isse : a lg u n s  lu ta m  a lg u n s  m eses  p o r  seu  id e a l e sã o  b o n s  h o m e n s ; o u 
t ro s  lu ta m  a lg u n s  a n o s  e ta m b é m  sã o  h o m e n s  m u ito  b o n s  e e x c e le n te s  m o d e lo s  
p a ra  p e ç a s  d e  te a tro ,  m as os q u e  lu tam  a v id a  in te ira  p e lo  seu  Idea l e sse s  s ã o  os 
im p re s c in d ív e is  ás N a çõ e s .

E ssa  d e f in iç ã o  d e  B e r to ld  B re c h t c o n c e itu a  as g ra n d e s  f ig u ra s  d a  P á tr ia  e 
p o r  is s o  e s ta m o s  re u n id o s  n e s te  re c in to  v e s tin d o  a Toga de  G a la  p a ra  d a r  p o s s e  
a O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  na  P res idênc ia  d o  T ribunal S u p e r io r  d o  T rabalho, a  J o 
sé  A ju r ic a b a  d a  C o s ta  e S ilva  na V ice -P re s id ê n c ia  e a E rm es P e d ro  P e d ra s s a n i na 
C o r re g e d o r ia  G era l.

O  B ra s il  e s tá  de  p a ra b é n s .
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